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DIRETORIA LEGISLATIVA 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que, o Projeto de Emenda à Lei Orgânica n° 004/2017, 

que "Altera dispositivos que especifica, da Lei Orgânica do Município de Parauapebas", foi 

APROVADO em 2' (segunda) discussão e votação, na Sessão Ordinária do dia 12/12/2017, por 

maioria qualificada de votos, sendo 14 (quatorze) votos favoráveis e O (zero) contrário, conforme 

extrato de votação em anexo. 

Parauapebas/Pa, 12 de dezembro de 2017. 

es da Silva e Silva 
islativo 
3/2017 
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